
  

  

CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 
GABINETE DO VEREADOR GABRIEL ARAÚJO 

Rua Jonas Correla, 316 — CEP: 64.220-000 

Luls Correla — Plauí 

  

  

PROJETO DE LEI Nº 12021 

Dispõe sobre alteração do nome da Travessa 
Sen. Joaquim Pires, localizada no Centro de 
Luís Correia cep: 64220-000, passando a ser 

denominada de Rua Maria do Socorro Abílio 
Galeno. 

A Prefeita Municipal de Luís Correia, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou a presente lei em plenário e faz sancionar a seguinte 
Lei. 

O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA, ESTADO DO 
PIAUÍ, APROVA: 

Art. 1º Fica alterada a denominação da Travessa Sen. Joaquim Pires, localizada no 
Centro de Luís Correia cep: 64220-000, passando a se chamar Maria do Socorro Abílio 
Galeno, 

Ant. 2º, Todas as alterações de identificação urbana deverão ser providenciadas pela 
Prefeitura Municipal de Luís Correia, no prazo de 30 dias, especialmente a atualização dos 
sistemas de controle urbanístico e fiscais, bem como demais sistemas correlatos da 
administração pública. 

Art, 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se as disposições em 
contrario, 
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JUSTIFICATIVA 

Em 18 de fevereiro de 1944, no Município de Luís Correia, nascia a segunda filha de 
Raimundo Abílio Galeno e Francisca das Chagas Sampaio, carinhosamente batizada de 
Maria do Socorro Abílio Galeno. Pessoa singular desde os primeiros passos, pouco pôde 

aproveitar a infância, ajudando os pais desde muito cedo, Eram tempos dificeis 

Filha de um pescador e de uma dona de casa, era responsável pela venda dos 
pescados, saindo de sua cidade natal para vendê-los em Parnaíba, sempre na companhia do 
pai e do irmão mais velho, 

Já mocinha, apesar dos poucos estudos, surpreendia a todos com sua determinação e 
uma inteligência peculiar, não se deixando vencer por qualquer obstáculo. Os anos passavam 
e permanecia o sonho de dar uma vida melhor para seus país e irmãos. 

Em 1966, casou-se com José Onofre, aquele que seria seu esposo de uma vida imeira 
e com quem teve sete filhos amados: Dolores, Fábio, Flávio, Keila, Cláudia, Fabrícia e Sávio 
A profissão do marido, marítimo, fez com que o casal tivesse que deixar Luís Correia e se 
mudar diversas vezes. Não mudava, porém, o desejo de ter um lar, sua casa própria na sua 
terra natal, especialmente com os filhos crescendo. 

Foi então que, em 1978, com muíta dificuldade, conseguiu um terreno por aforamento, 
ao lado de uma lagoa. Mais obstáculos. Naquela época, a capitania dos portos embargava a 
construção de casas próximas ao quebra-mar. Sempre determinada, não se deixou vencer e, 
após muito trabalho e noites em claro, conseguiu erguer sua primeira casa, de taipa! Ainda no 
mesmo terreno, viria a construir mais três casas, dentre as quais, a primeira da rua lateral. 

Mulher visionária, vislumbrou naquele passo aquilo que seria sua principal fonte de 
renda para o resto da vida e meio de concretizar seus sonhos: o aluguel de imóveis para 
veraneio. E assim o fez, adquirindo e construindo muitos imóveis nos anos seguintes, deu 
uma vida melhor a todos que lhe rodeavam. 

Nunca se deixou abalar pela distância do marido nem pelos momentos dífíceis e 
conseguiu educar os filhos, sempre dando um grande exemplo de força e determinação. 
Conhecida e querida por todos, Dona Socorro do Abílio foi uma mulher forte, corajosa, e 
orgulhosa de ser filha de sua terra, Luís Correia. 

Por fim, considerando que na Cidade de Luís Correia já existe uma via pública com o 
nome do Senador Joaquim Pires, tratando-se da Av. Principal desta cidade, temos por certo 
que a redenominação da Travessa Sen. Joaquim Pires, localizada no Centro de Luís Correia 
cep: 64220-000, para o nome da respeitada Maria do Socorro Abílio Galeno, também é de 
utilidade pública, uma vez que a singularidade dos logradouros públicos toma a localização e 
identificação urbanas mais claras e eficientes para a administração pública e para o cidadão 
como um todo. 

Outrossim, devemos considerar que o memorável Senador Joaquim Pires não será 
desprestigiado com a retirada de seu nome, tendo em vista que permanecerá com seu nome 
gravado na mais importante Avenida desta cidade. 
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